
  

ATA DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 1965/2011 

          Aos vinte e seis (26) dias do mês de Maio do ano de Dois Mil e Onze (2011), 

na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 

de Licitações, designados pela Portaria nº 14.909/2011, para deliberarem acerca dos preços 

ofertados ao Edital nº 1965/2011 (Tomada de Preços), que trata da Contratação de Empresa 
para execução dos Serviços de Transporte de Cascalho da Região das Caieiras, Coxilha de São 

José (Capão das Galinhas), Transporte de Material Fresado de Asfalto da BR 392 e Transporte de 

Equipamentos Pesados para o Interior do Município. Quando da análise dos preços inicialmente 

propostos pelas Empresas CRISTIAN KAPPE DOS SANTOS e POSSER E MORO LTDA, 
respectivamente aos valores de R$ 3,50 e R$ 7,95, os quais esta Comissão entendeu como 
excessivos para a prestação dos serviços ora licitados, concedendo o prazo de 8 (oito) dias úteis, 
conforme faculta o Artigo 48, § 3º da Lei 8.666/93, para que as Empresas Licitantes 
apresentassem nova proposta em valor inferior ao então ofertado. Cientificadas sobre esta decisão, 

somente a Empresa CRISTIAN KAPPE DOS SANTOS, apresentou nova proposta, 

surpreendentemente acima do que já havia ofertado e que não tinha sido aceito por esta Comissão, 

pois o valor inicial apresentado foi de R$ 3,50 e sua nova proposta em R$ 6,99 por km rodado, 
sob alegação de que havia cometido equívoco com o preço anteriormente ofertado. Importante 

ressaltar que uma Empresa ao participar de uma determinada Licitação e obtida sua habilitação, 

não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pela Comissão, conforme reza o § 6º do Artigo 43 da Lei 8.666/93, portanto após a apresentação 
de proposta deve-se manter a mesma, sob pena de sofrer as penalidades e sanções previstas na 

Lei. Diante da ausência de nova proposta da Empresa POSSER E MORO LTDA, bem como a 

afirmativa da Empresa CRISTIAN KAPPE DOS SANTOS, em não ter condições de reduzir seu 

preço, resta-nos declarar FRACASSADA a presente Licitação, eis que os valores propostos 
encontram-se acima do valor estimado, superando também a disponibilidade orçamentária e 

financeira da Secretaria (SMTSUITM) para a prestação dos serviços ora licitados. Isto posto, esta 

Comissão recomenda a NÃO ADJUDICAÇÃO do presente Certame, eis que o mesmo não 
atendeu aos objetivos aos quais se destinava, devendo ser buscada outra alternativa para sanar a 

demanda. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca da 

recomendação desta Comissão, após encaminhe-se os autos ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, 

submetendo a sua elevada apreciação e decisão final. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se 

a presente Ata, que vai por todos assinada. 
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